
INDICAÇÃO N.º 106/2025

Autoria: Vereador Jos imar  Piumbini

EMENTA: Indica necessidade de
realização de obra de revitalização e

pavimentação da via que se inicia na

Comunidade de Cachoeira Alta,
sentido Comunidade de Boa Vista e
na estrada que dá acesso à Rampa

de Voo Livre, em Alfredo Chaves
(ES).

Ao Plenário da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES).

O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "J", combinado

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da

competente Secretaria, providencie a realização de obra de revitalização e
pavimentação com pavers intertravados, com instalação de canaleta de

margem de asfalto conforme critérios da DNIT 018/2023, com caixas

receptoras “boca de lobo”, seguindo as diretrizes do DNIT 026/2004, na via que

se inicia na Comunidade de Cachoeira Alta, sentido Comunidade de Boa Vista

e na estrada que dá acesso à Rampa de Voo Livre, em Alfredo Chaves (ES).

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como finalidade apontar  a necessidade de

realização da referida obra, tendo em vista que o atendimento da solicitação irá
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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proporcionar um menor tempo de deslocamento entre as Comunidades, bem
como até a Sede, além de contribuir para a conservação dos veículos e o

escoamento da produção, o que acabará por trazer mais segurança na

trafegabilidade. Some-se a isso, o fato de que se trata de uma região com

enorme potencial turístico.

Por fim, por se tratar de uma reivindicação dos moradores e produtores

rurais da região e salvaguardar o direito de ir e vir dos cidadãos acredita-se que

a realização do serviço contribuirá para a conservação da via pública.

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo essa a

razão da presente Indicação.

Alfredo Chaves (ES), 11 de abril de 2025.
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